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Em 2011-08-03, quando da análise da cobertura TDT na Praia de Quiaios, foi detetada 

uma portadora não modulada na frequência de 757,2 MHz, suscetível de afetar a 

receção do serviço de televisão digital terrestre nesta localidade. 

No sentido de detetar a sua origem e eliminar a fonte, em 2011-08-11 foi efetuada 

nova deslocação à localidade e identificada como localização provável da origem, o X. 

xx xx xxxxxxxx xxx, xxxxxxxx na Praia de Quiaios.  

Como nesta data não nos atenderam foi adiada a solução do problema para altura 

oportuna. 

Em 2011-08-24, foi efetuada nova deslocação à localidade, desta vez foi contactado o 

proprietário Sr. xxxxxxxxx (emigrante no xxxxxxxxx - contacto xxxxxxxxxxxxxx) e 

informado da existência de perturbações na receção do serviço de televisão digital 

terrestre, tendo como causa provável, o funcionamento deficiente do amplificador de 

sinal do sistema de receção de televisão da sua moradia, este, uma vez que no 

momento não possuía a chave da moradia, comprometeu-se a retirar o amplificador do 

sistema. 

Em 2011-08-26, foi confirmado localmente que o amplificador que se encontrava em 

auto oscilação foi removido do sistema e eliminada a portadora interferente. 

Sugere-se o encerramento do processo. 
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